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PREFEITURA MUNICIPIL DE CITIGUI 

C.G.C. (M.FJ 45.124 344/0001.40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 

C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI n~ 1.306, DE 07 DE DEZEHBRO DE 1.987.-

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO i1UNIC IPAL DE 
(ATIGUÁ , ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES_ LE
GAIS , SANCIONA E PROf1ULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA 
i·1UNICIPAL DE CATIGUA , EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA MO DIA 
04 DE DEZEMBRO DE 1.987, CONFORME AUTÓGRAFO N! 068/87: 
ARTIGO l! - FICA ALTERADA A REFERÊNC IA 01, CONSTA NTE DA 

TABELA DE VEf~CIHEHTOS DO FUf~CIOf~Al..ISh110 PUBLI 
(0 ~UUICIPA!.., QUE PASSA A SER A SEGUINTE: 

TABELA DE VEHCIRDHOS 

REFERÊNC IA 
-

(ATUAL) 
- (NOVA) SITUAÇAO SITUAÇAO 

01 czs 3.200,00 czs 3.600. 00 

ART IGO 2! - As DESPESAS DECORBENTES COM A EXECUÇÃO DA 
PRESENTE LEI , SERAO EFETUADAS ATRAVÉS DE DO

TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS cor1SIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLE -
MENTADAS SE NECESSÁR IO . -

ARTIGO 3! - ES TA LEI ENTRARÁ Etl VIGOR NA DATA DE SUA PU 
BLICAÇÃO , REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRA 

RIO, RETROAGINDO OS SEUS EFEITOS A PARTIR DE l! DE DEZEMBRO DE 
1.987 .-

~Il~!EllE ~0 fR[f[ilO ~~Hiti?~l , AOS 07 DIAS -
DOMES DE DEZEMBRO DE 1.987, -

PUBL IOUE- SE E CUAPRA- SE . -


